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LEI: 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA – MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23092021001 

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 

23092021001 oriundo do Processo de Pregão Eletrônico 010/2021, a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a empresa HÉLIO DE A MORAES – ME, CNPJ Nº 
11.355.075/0001-01. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Primeiro aditivo de 
prazo ao contrato nº 23092021001 referente à contratação de empresa para 
prestação de serviços de acesso à internet , com disponibilidade de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias na semana, a partir de sua ativação 
até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 
dados ativa a ser instalado usando infraestrutura de fibra óptica, com 
fornecimento dos equipamentos necessários a execução do serviço e suporte 
técnico de interesse da secretaria municipal de administração e finanças. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada o prazo de vigência do contrato nº 23092021001 até 31 de março 
de 2022, cujo prazo inicial tem validade a partir da data de 31 de dezembro de 
2021. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. BASE LEGAL: artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93; DATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de dezembro de 2021; ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima – Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: 
Hélio de Almeida Moraes – Representante legal. Publique-se.  
 

Presidente Dutra – MA, 22 de dezembro de 2021.  
 
 
 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo Ordenador de Despesas 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA – MA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23092021002 

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 

23092021002 oriundo do Processo de Pregão Eletrônico 010/2021, a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a empresa HÉLIO DE A MORAES – ME, CNPJ Nº 11.355.075/0001-01. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Primeiro aditivo de prazo ao contrato nº 
23092021002 referente à contratação de empresa para prestação de serviços 
de acesso à internet , com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
durante 7 (sete) dias na semana, a partir de sua ativação até o término do 
contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados ativa a ser 
instalado usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos 
equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS: Pelo 
presente termo aditivo, fica prorrogada o prazo de vigência do contrato nº 
23092021002 até 31 de março de 2022, cujo prazo inicial tem validade a partir 
da data de 31 de dezembro de 2021. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
DAS CLÁUSULAS Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. BASE LEGAL: artigo 
57, inciso II da Lei 8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de 
dezembro de 2021; ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ricardo Luis Lucena 
Rodrigues – Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Hélio de Almeida 
Moraes – Representante legal. Publique-se.  
 

Presidente Dutra – MA, 22 de dezembro de 2021.  
 
 
 

Ricardo Luis Lucena Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA – MA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23092021004 

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 

23092021004 oriundo do Processo de Pregão Eletrônico 010/2021, a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a empresa HÉLIO DE A MORAES – ME, CNPJ Nº 11.355.075/0001-
01. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Primeiro aditivo de prazo ao contrato 
nº 23092021004 referente à contratação de empresa para prestação de 
serviços de acesso à internet , com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, durante 7 (sete) dias na semana, a partir de sua ativação até o término 
do contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados ativa a 
ser instalado usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos 
equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS: Pelo 
presente termo aditivo, fica prorrogada o prazo de vigência do contrato nº 
23092021004 até 31 de março de 2022, cujo prazo inicial tem validade a partir 
da data de 31 de dezembro de 2021. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
DAS CLÁUSULAS Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. BASE LEGAL: artigo 
57, inciso II da Lei 8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de 
dezembro de 2021; ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil 
Sereno – Secretário Municipal de Educação e Pelo Contratado: Hélio de 
Almeida Moraes – Representante legal. Publique-se.  
 

Presidente Dutra – MA, 22 de dezembro de 2021.  
 
 
 

Fernando Henrique Brasil Sereno 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA – MA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23092021003 

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 

23092021003 oriundo do Processo de Pregão Eletrônico 010/2021, a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa HÉLIO DE A MORAES – ME, CNPJ Nº 
11.355.075/0001-01. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Primeiro aditivo de 
prazo ao contrato nº 23092021003 referente à contratação de empresa para 
prestação de serviços de acesso à internet , com disponibilidade de 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias na semana, a partir de sua ativação 
até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 
dados ativa a ser instalado usando infraestrutura de fibra óptica, com 
fornecimento dos equipamentos necessários a execução do serviço e suporte 
técnico de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DOS PRAZOS: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada o prazo 
de vigência do contrato nº 23092021003 até 31 de março de 2022, cujo prazo 
inicial tem validade a partir da data de 31 de dezembro de 2021. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
BASE LEGAL: artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 22 de dezembro de 2021; ASSINATURAS: Pelo Contratante: Yara 
Shirley Batista de Macedo Amador – Secretária Municipal de Assistência Social 
e Pelo Contratado: Hélio de Almeida Moraes – Representante legal. Publique-
se.  
 

Presidente Dutra – MA, 22 de dezembro de 2021.  
 
 
 

Yara Shirley Batista de Macedo Amador 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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